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I – PARECER 
 
Foi apresentado à esta Casa de Leis em regime de urgência, o Projeto de Lei 

009/2026 que propõe a alteração dos §§ 1º e 2º da Lei Municipal 

2.462/2014, a fim de dispor sobre a revisão geral anual do subsídio dos 

membros do Conselho Tutelar do Município de Santa Teresa e da Gratificação 

de Prontidão, concedendo acréscimo de 4% (quatro por cento). 

 

A lei que regulamenta o Conselho Tutelar, por ser um cargo eletivo, garante 

ao Conselheiro um subsídio, a título de remuneração mensal. 

 

Em se tratando de Conselho Tutelar, a fixação da remuneração dos membros 

do Conselho, é a cargo do Chefe do Poder Executivo. Vejamos: 
 

Art. 15. O Poder Executivo Municipal, ouvido o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

COMCAST, fixará a remuneração dos membros do Conselho 

Tutelar. 



 

No Projeto de Lei em apreço, a revisão geral foi apresentada no importe de 

4% (quatro por cento) que passará o subsídio para o valor de R$1.862,21(Um 

mil, oitocentos e sessenta e dois reais e vinte e um centavos). 

 

Além da Revisão Geral anual concedida ao subsídio do Conselheiro Tutelar, 

haverá também o reajuste na gratificação de prontidão paga ao Conselheiro 

antes fixada no valor de R$500,00 (quinhentos reais) que passará para o 

valor de R$520,00 (quinhentos e vinte reais), conforme o disposto no §2º do 

artigo 1º do Projeto de Lei. 

 

Segundo a mensagem do Projeto de Lei, o Impacto Financeiro da alteração 

do subsídio dos Conselheiros foi devidamente calculado e demonstra-se 

plenamente suportável pelo orçamento municipal. 

  

O Impacto Financeiro encontra-se vinculado à Pasta da Secretaria Municipal 

de Assistência Social, evidenciando estar dentro dos limites orçamentários 

de gasto com pessoal, respeitando os limites da Responsabilidade Fiscal do 

Município. 

 

Quanto ao índice utilizado pelo Poder Executivo na concessão da Revisão 

Geral Anual e o período apurado como referência, foi esclarecido através do 

Ofício n.º 146/2026 encaminhado à esta Casa de Leis, que utilizou-se o IPCA 

- Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, apurado no período de 

janeiro a dezembro de 2025. 

 

Na ocasião da apresentação do Projeto, foi encaminhado também a 

Declaração do Ordenador de Despesa, ou seja, do Prefeito, em atendimento à 

Lei Complementar 101/2000, de que o aumento da despesa pretendida está 

em adequação orçamentária com a Lei Orçamentária Anual, o Plano 

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

 



 

II – CONCLUSÃO 

A Revisão Geral Anual (RGA) é um mecanismo previsto na Constituição que 

garante a recomposição do poder de compra da remuneração dos servidores 

públicos diante das perdas inflacionárias. No Brasil, esse direito está 

estabelecido no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988, que 

determina que a remuneração dos servidores públicos e os subsídios dos 

agentes políticos devem ser revisados anualmente, sempre na mesma data e 

sem distinção de índices entre categorias. 

A finalidade da Revisão Geral Anual não é conceder aumento real de salário, 

mas sim repor as perdas decorrentes da inflação, preservando o valor da 

remuneração ao longo do tempo. Dessa forma, trata-se de um instrumento 

importante para manter o equilíbrio financeiro dos servidores e garantir 

maior justiça remuneratória no serviço público. 

A implementação da RGA depende de iniciativa do chefe do Poder Executivo 

e da aprovação de lei específica pelo Poder Legislativo. Além disso, sua 

aplicação deve respeitar os limites fiscais e orçamentários estabelecidos pela 

Lei de Responsabilidade Fiscal, que regula os gastos públicos e impõe 

critérios para a concessão de reajustes salariais no setor público. 

Assim, a Revisão Geral Anual representa um direito constitucional dos 

servidores, ao mesmo tempo em que exige planejamento e responsabilidade 

na gestão das finanças públicas para que sua aplicação ocorra de forma 

equilibrada e sustentável. 

Considerando que o Conselho Tutelar não é regido pelo estatuto dos 

servidores públicos, mas por lei própria, qualquer alteração no subsídio de 

seus membros deve ser necessariamente disciplinada por lei, em sentido 

formal, conforme dispõe o artigo 15 da Lei Municipal 2.462/2014, e em 

consonância com o art. 32, caput e inciso XVI, da Constituição do Estado o 



 

Espírito Santo, simétricos ao art. 37, caput e inciso X, da Constituição Federal. 

Confira-se o que diz a Constituição do Estado:  
 

Art. 32. As administrações públicas direta e indireta de 

quaisquer dos Poderes do Estado e dos Municípios 

obedecerão aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, finalidade, interesse 

público, razoabilidade, proporcionalidade e motivação, e 

também aos seguintes: 

(...) 

XVI   - a  remuneração  dos servidores públicos e o subsídio 

de que trata o § 3º do Art. 38, somente poderão ser fixados 

ou alterados por norma específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada a revisão geral anual, 

sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

 

Embora o Conselho Tutelar seja um órgão autônomo, sua constituição e 

regulamentação se dá por meio da mencionada Lei Municipal n.º 

2.462/2014, cuja iniciativa para propor qualquer modificação, cabe ao Chefe 

do Poder Executivo Municipal.  

 

Cumpre registrar que a discricionariedade, por certo, permeia o ato 

administrativo. Todavia, este só pode subsistir sob a permissão da lei e 

dentro de critérios nítidos, objetivos e atentos à Lei de Responsabilidade 

Fiscal.  

 

Isto posto, e em análise dos fundamentos apresentados, temos que a 

propositura do Projeto de Lei nº 009/2026, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, o Exmo. Sr. Prefeito Kleber Medici, que propõe aos 

Conselheiros Tutelares a Revisão Geral Anual do subsídio, bem como da 

Gratificação de prontidão, encontra-se com sua legalidade garantida, por esta  

 



 

 

razão VOTO FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto e, no MÉRITO, SOU 

PELA SUA  APROVAÇÃO.  

 
 É o que tenho a manifestar. 
 
 
Sala Augusto Ruschi, aos 16 de março de 2026. 
 

 
Ver. Douglas Lacerda (Podemos) 

Relator 
 
De acordo:                                                                                   
 
                                 
Verª. Sarita Moraes de Souza (União Brasil)                             
Presidente    
 
 
Ver. Sandrão (PSDB) 
Vogal                                                                             
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